
PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRIGUI 
CNP.J 46 151.71810001-80 

REPASSES AO TERCEIRO SETOR 

MINUTA DO TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

TERMO DE COLABORAÇÃO 

ÓRGÃO: Prefeitura MunicipJI de Birigui. 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PARCEIRA: ASSOCIAÇÃO DOS BOMBEII\OS VOLUNTÁRIOS Mll;INS E JUVENIS DE 

Bll{IGUI. 

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº: 02/2021. 

OBJETO: Repasse de recursos por transferência voluntária ao Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS por meio de 

l 111t't1dJ Parlarne1~tJr do governo fodC'rJI na modalidade de Incremento Temporário para fins de Custeio, classificada na 

GND3 J~ Orgar1i1açõrs da Sociedade Civil par.i execução de Serviços de Proteção Social Básica no Município de Birigui. 

f'e!o presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) O ajuste acuna rcf,,rido esi ará ,uJl·itu a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, CUJO 

tr,irni•c· 1·ro11',suc1I o: orr ero pelo sistema eletrônico; 

b) Pocenrnos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse. Dr-sparhos e· 

o'ecisõcs, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo indicados 

em consonância com o cst abolccido na l{c,oluç5o 112 01/2011 do TC[Sl1; 

e) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tornados, 

relativamente ao aludido processo, ser ao publicados no Diário Oficia] do t stado. Caderno do P,ider Legislativo, 

p.irte do Tribunal <H· Cont .. s o<, í.st.ido dr' SJo i'úulo. eII1 conformidade corno artigo 9Ll da Lei Complemoutar 11º 

709, no 111 de janeiro dt' 1')93, iniciando-se. ü partir lil' cntáo. ,1 r ontagc.n dos pra.'o~ prort-ss. ,1i,, ronlor mo rc'[;r,r' 

do Códig'.) de l1roccsso Civil; 

d) Qualquer alterução de endereço - residencial ou eletrônico - ou telefones de contato deverá ser comunicada pelo 

interessado, peticionando no processo. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo ate seu julgamento Irnal e consequente p·_,d.Jlic.Jç:3o; 

b) Se for o caso e de nosso intcressu, nos prazos e nas for mas legais e regimentais, exercer o urr eito de deil'~-,, 

interpor recursos e o que mais couber. 

Birigu1, 09 de deze.nbro de 2t12:. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRIGUI 
CNPJ 4G.151.718l0001-80 

GESTOR DO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 

Nome: l.eandro Maffeis Milani 

Cargo: Prefeito 

CPF: 290.413 438-73 

RG: 27.167.135-x 

Data de Nascimento: 23/06/1980 

Endereço residencial completo: l1ua· Cordoba, n9 28, Residenrral lbiz a 

E-mail institucionn 1: prefeito (í_.1 bi rrgui .sp. gov, br 

Telefone: (18) 3643 6013 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJU _ 

!:'E!:O ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 

Nome: Silvaria Caetano Gomes Leal Milanr 

Cargo: Secretária de Assistência Social 

CPF: 255.839.258-17 

HG: 211 202 98'i-1 

DJtJ de Nascimento: 0-1/02; 1 CJ7S 

Endereço residencial completo: l!ua: Cordoba, n2 28, 11(:,idPrh ial lbiza 

!:-mail instltucional: sil•:ana.1eal@bi1igui.sp.gov.!:Jr 

PELA ENTIDADE PARCEIRA: 

Nome: Eder Mafisolli 

Cargo: Presidente 

CPF: 111 2G3 718-40 

RG: 18 507 519-8 SSP/Sll 

Data de Nascimento: 25/0S/1 %8 

Endereço residencial completo: l!u,1 /\gua NJlÍVil, nº 1511, vila Chafariz 

E-mail institucional: bornbeiro.rnjbesbol.corn.br 

E-mail pessoal: edermaf1solli@grrn1il.com 

Telefone(s): (18) 3G41- 7675 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRIGU/ 
CNPJ 4G.151.71810001-80 

MINUTA DO fEHMO DE COLABORAÇÃO NY 02/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 01/2021 

INTEHESSADO: ASSOCIAÇÃO DOS BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS MIHINS E JUVENIS DE BIRIGUI 

Pelo presente Termo de Colaboração, de um lado, o MUNICÍPIO DE BIRIGUI, pessoa jur idrca de du crto pi!IJl1rn 

interno, inscrito no CNPJ sob o n() 46.151.718/0001-80, corn sede na Rua Anhanguera, 11'! 1.155, Jardun 

Morumbi, doravante denominado simplesmente MUNICÍPIO, representado pela Secretária Municipal de 

,'\ss1sté11cic1 Social em razão da cornpetênc!a de delegação atribuída pela Portaria Municipal n() 54/2021 e de 

outro ato) ASSOCIAÇÃO DOS BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS MIRINS E JUVENIS DE BIRIGUI, doravantr 

denominada simplesmente ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, inscrita no Cadastro ~~;1c.or.é11 de l\:,A,o. 

Jurídicas CNPJ sob n() 03.679.782/0001-25 110 endereço: Rua Maestro Antônio Passareli, nQ C;J:i, Centro, 11<1 

cidade de Birigui, representada por seu(s) dirigente(s), celebrada corn fundamento na Lei Federal n() 13.019/14, 

al.crada pela Lei 1=ederal n'! 13.20,1/J 5, lei Orgânica da Assistência Social (LOAS) n() 8 742/93 alterada pela Lei nº 

i,.-13:i/2011, Decreto Mu11ic1pJI nu 5.749/2017, devendo o serviço ser executado em consonância com ,, 

l ipif icação Nacional de Serviços Socioassistenciais (I~ solução CN/\S n<2 109/2009) e dcmui , 1 ,'guldriH'11tc.r il 

pertinentes. 

PRIMEIRA- DO OBJETO E DAS METAS 

1.1 SC'rJo executadas pela Ol{CAr~IZAÇÃO DA SOCl[D/\0[ CIVIL durante toda a vigêncic1 cL1 p,1I c·I i,1 <1s .1çr•<· 

previstas 110 Plano de Trabalho que foi devidamente aprovado pelo Conselho Municipal cite ,'\s•istC'11ciél \11( • 

(CMAS) - l{esolução CMAS nº 12/2021 com repasse de recursos por transferência voluntária ao Fundo Municipal 

·k Assistência Social -- FM/\S por meio de !::meneia Parlamentar do governo federal na modalidade de 

Incremento Temporário para fins de Custeio, classificada na GND 3 para a execução do Serviço de Proteção 

Social Básica - Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV) para Crianças e Arlolc,,ccntcs de OG .J 

b anos, corn 90 metas. 

-~ J º O Plano de Trabalho rcfer ido no caput é par te integrante e indissociável do presente Termo de 

SEGUNDA - DOS REPASSES 

St•c,c1c1ri;1 Municipal dt• /\·,·,,11,-11c,c1 Soci.rl - Gc11Jo do ',U/\S 
1 :. llud llc.,b1·rto CI ,rh nº S-13, Centro. CLP 1L2C0 O l l - ll11,1•u1 - ',P a (18) 3(,,M 'J014 - RJmdl: 2'.J ou 1'J 

(' nuil (;r1 ,10pl ~10, __. LJir1e,d1 'iP gov.l>r 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRIGUI 
CNPJ 46.151. 718/0001-80 

2.1. Para a execução das ações previstas na cláusula PRIMEI l~A, o Município repassará à ORGANIZAÇÃO DA 

SOCIEDADE CIVIL o montante de R$ 100.000,00 (Cem mil reais) em parcela única, conforme disponibilidade 

01 çarnentária e financeira do governo íederal. 

2.1.1. Os valores a serem repassados são oriundos de [rnenda Parlamentar - Federal e serão repassados pelas 

seguintes ações orçamentárias: 

• Natureza de despesa: 3. 3.S0.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica; 

Ação: Repasse ao l erceiro Setor - !3ásica. 

• Natureza de despesa: 3.3.50.39.00- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. Ficha 331; 

Ação: Repasse ao Terceiro Setor - Especial. 

2.2 Nos repasses do objeto do presente termo, não se admite taxa de administração, de gerência ou de 

característica similar, de acordo corn a Súmula N<? 41 do Ir ibunal de Contas do Estado de São Paulo". 

TERCEIRA - DA VIGÊNCIA 

3.1 O presente termo vigorara a partir de 01 de julho de 2021 até 30 de junho de 2022, podendo ser 

denunciado pelos participes. a qualquer tempo, com as respectivas sanções e clL~lilllitações claras ,Jt 

responsabilidades, desde que comunicado por escrito, com no rnínirno 60 (sessenta) dias de antecedeno.i, 

podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, desde que não exceda a 05 (cinco) anos. 

Parágrafo Único: A vigência prevista no caput poderá ser prorrogada de ofício, no caso de atraso na liberação do 

recurso por parte do FED[l-{AI, por período equivalente ao atraso. 

QUARTA- DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

-l 1 5o obrigações do MUNICÍPIO: 

4.1.1. Proceder, por intermédio da Comissão de Monitoramento e Avaliação, designada pela Secrc'tJrr,1 

Municipal de Assistência Social, o morutoramento e a avaliação do cumprimento do objeto da parceria e elos 

~l
1cr ct~ir1d r11w1ic1µ.il eh~ A· '.)1'.)t ·riciJ S0c1dl - Ge')tJo do )UAS 

~ i\Ucl HGÜt nu C:.irk l 1'' S ;~, t.inu O, CLP 1 u20Q-(J.1 ) - Bi1 ILU1 - 51 ~ (} 8) 304•1 :)014 - ílJrn.;l: 79 uu 3:J 
l' n.ur!: oq1c10~l''.)tür(u)birigu1.\p.eov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BIR/GU/ 
CNPJ 46.151.718/0001-80 

atendimentos realizados pela OKGANIZAÇÃO DA SOCll DADE CIVIi, inclusive com a re aliz acão de visita(s) ln loco, 

e eventualmente procedimentos fiscalizatórios, nos termos da Lei Federal nº 13.019/20111 e do Decreto 

Municipal nº 5 749/2017; 

4 .1 2. Ana lisa r, através da Secreta ria de Finanças, Setor de Convênios a prestação de contas da Orga 11 ização da 

Sociedade Civil, nos moldes previstos na Lei Federal nº 13.019/14 e demais alterações, Decreto Municipa] n- 

5. 7 49/2017, 1 nstruções TCESP nº 02/2016, aceitando-as, questionando-as ou rejeitando-as 110 prazo de '.Jll 

(noventa) dias a partir do término do período estipulado para a entrega; 

-1. l 3. l rrutir Relatório Iécnico de Monitoramento e Avaliação das ações do objeto do presente Termo de 

Colaboração, submetendo-o à Comissão de Monitoramento e Avaliação designada, nos termos do art. ':,() da l.ci 

Federal nº 13 019/2014, que o homologará, independentemente da obrigatoriedade de apresentação d,, 

prestação de contas devida pela organização da sociedade civil . 

. 2 Atr.ivós do Gestor da Parcena: 

4.2 1. Acompanhar e fiscalizar a execução da parceria; 

4.2.2. lnforrnar o Conselho Municipal de As~istência Social de Elirigui (CMAS) a existência de fatos que 
J 

comprometam ou possam comprometer as atividades ou metas da parceria e de indícios de irrcgularidadns na 

gestão do recurso, bem corno as providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os problemas 

detectados; 

4.2.3. Emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, levando em consideração o 

conteudo do relatório técnico de monitoramento e avaliação de que trata o art. 59 da I ci Federal nº 

13.019/2014 e o art. G4 do Decreto Municipal 11º 5.749/201i'; 

4.2.4. Disponibilizar materiais e equipamentos tecnologicos necessários às atividades de monitoramento e 

avaliação. 

·1.2 5. Ern caso de descumprimento das notificações e prazos apontados para providências das irregularidades Jt1 

impropriedades da prestaçJo de contas e da execução do objeto ensejará a imposição das pen.rliuades prcv.stas 

na Cláusula SÉTIMA deste 7 errno de Colaboração. 

5<'Crt't.1ri.i Mun1C1p<1I de /\,;"t,•nc,.i Soc1.il - G,,,tJo do SU/\5 
llu,1 HOIJ< rt,> Cl,,rl n' S U l,•ritro CIP lf,2(;() l).J; l\1rq•u1- SI' 'a (18) 3(,~~ 'J014 - llJrnJI: }'J OJJ l'J 

~~ rn.ul CJq~.rO/jt·'.:>tcn ~i-b1r1riu1 '>P gov.lJr 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRIGU/ 
CNPJ 4G. 151. 71810001-80 

4.2.6. Deverá manter, em seu sítio oficial na internet, a relaç5o das parcerias celebradas e dos respectivos plJ110s 

de trabalho, até 180 (cento e oitenta dias) após o respectivo encerramento, e os meios de representação sobre a 

ar,l.caç5o irregular dos recursos envolvidos na parceria oriunda do presente Termo de Colaboração. 

4.3. A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDAD[ CIVIL obriga-se a: 

4.3.1. Com relaç5o à execução técnica do objeto e suas peculiaridades: 

J) Lxcci.tar as ações em estrita consonância com a legislação pertinente, bem como com as diretrizes, objetivos 

e indicativos de estratégias metodológicas específicas pura cada serviço, nos termos deste processo e do P/,111c, 

de Trabalho devidamente aprovado pelo Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS); 

b) Desenvolver as ações seguindo éJS diretrizes da Gestão do SUAS, submetendo-se à gestão pública operacional 

do(s) serv1ço(s) e disponibilizando o atendimento às metas referenciadas pelo Município, através da Secretaria 

Municipal de Assistência Social; 

c) Informar ao MUNICÍfJIO, por meio da Gest5o da Parceria a existência de vagas destinadas ao objeto do 

presente; 

d) f>restar ao MUNICIPIO, através da Gestão da Parceira todas as informações e esclareci111t·111os netl',s ;1,tJ 

durante o processo de monitoramenro e avaliação do atendimento ao objeto do presente: 

e) Promover, no prazo J ser estipulado pela Administração Pública, quaisquer adequações apontadas no 

processo de rno11itorJme11to, JVi.iliaç:ío e gestão operacional; 

f) Participar sistematicamente das reuniões de monitoramento, avaliação, gestão operacional e capacitações, 

g) Participar de reuniões dos Conselhos Municipais, fóruns e grupos de trabalho; 

h) Manter atualizados os registros e prontuários de atcndin1e11tu; 

'>,·e Pt,rr,J fv'lu11,c,p.il de /\,1,11 ·nCIJ Scc, 11 - Gt!stJo do SU/\S 
!iu., l\clJ, rt o Cl.ir k r ,, ~ 13, e, ntr o Cl p lu20lf ),1 IJ111 'Ui - SI' '[: ( 1 S; 3(,,1f1 'JOJ ~ - l<c1rn.tl: 2~ ou 3'J 

e m 11/ ort,tioel sio. (aiL1riLu1. .p.gov.br 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRIGU/ 
CNPJ ,1G.151. 71810001-80 

i) Apresentar ao MUNICÍPIO, por intermédio da Gestão do SUAS, nos prazos e nos moldes por ele estabelecidos. 

os Relatórios Técnicos Mensais de Atividades e Anual do serviço executado; 

1) Comunicar por escrito e irnediat.irnente a Gestão da Parceria todo íato relevante, bem como eventuais 

alterações estatutárias e constituição da diretoria; 

k) Manter durante toda a vigência da parceria, as condições iniciais de autorização, em especial J inscrição 110 

Conselho Municipal de Assistência Social e demais Conselhos pertinentes à área de atuação, bem corno sua 

reg.ilartdade fiscal; 

1) Comunicar por escrito, com prazo de no rnínimo 60 (sessenta) dias de antecedência, eventu.iis pretensões dL' 

alterações no objeto, forma de execução ou intenção de denúncia da parceria. 

11. 1. Co111 relação j aplicação cios recursos Iinanceiros nas ações a serem executadas: 

a) Aplicar integralmente os valores recebidos neste parceria, assim como os eventuais rendimentos 11(, 

atendimento do objeto constante da cláusula PI\IMEll{A em estrita consonância com o Plé1110 de l rebulhe. 

previsão de receitas e despesas e cronograma de desembolso aprovados; 

b) As contratações de bens e serviços pelas organizações da sociedade civil, feitas com o uso de recurso, 

transferidos pela administração pública, deverão observar os princípios da imocssoal.d.rde. isouonua. 

economicidade, probidade, da eficiência, publicidade, transparência 11a aplicação dos recursos e da busc.: 

permanente de qualidade: 

c) r,1Jnter conta-corrente especifica para esta fonte no estabelecimento bancário público, a ser utrllzada 

exclusivamente para o recebimento de recurso oriundo da presente parceria, míormando a Gc·~tJo do SUi\':, u 

numero, procedendo toda movimentação financeira do recurso na mesma. observadas as demais disposrrõc, 

desta cláusula: 

d) /,plicJr os saldos e provisões r cfer cntes ao recurso repassado a título da parceria, conforme dispõe o art S1 

da Lei n2 13.019/2014; 

~t·c, c'Llrrd Munic,p, 1 de, /\·,,,,t,•nc,,, Sou 11 - Gevt ão do SLJ/\S 
l.u.: l,ot.H no C, ,r, riº ~·13, C,·ntro UP 1G20ü 111 l-ll1r11,u1-Si' íir (18) 3G44 'J014-1,<.1m;1I: 2'Jou l') 

(' m.ul orc,1oe, ,tor(a.b,r,cui.',p r;uv.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRIGUI 
CNPJ 4G.151.718/0001-80 

e) Efetuar todos os pagamentos corn o recurso transferido. dentro da vigência deste Termo de Colaboraç ào. 

indicando no corpo dos documentos originais das despesas, inclusive a nota fiscal eletrónica. o número do 

presente Termo, fonte de recurso e o órgão público celebrante J que se referem, mantendo-os na posse para 

eventuais flscallzações e/ou conferências, atendendo as disposições do art. 53 da Lei n9 13.019/2014; 

f) Prestar contas dos recursos recebidos de acordo corn a destinação dos repasses. até o dia lS (quinze) do mes 

subsequente ao desembolso das despesas por mero do lançamento em ordem cronológica, documentos 

comprobatórios das despesas por meio do Sistema Informatizado de Prestação de Contas sob pena de 

suspensão do repasse; 

g) Entregar. fisicamente, na Secretaria de Finanças, Setor de Convênios, mensalmente, guias de: cncur ·os 

trabalhistas devidamente recolhidas, conforme apresentadas no Plano de Aplicação. quando houver t.ns 

despesas: 

h) /\presentar a prestação de contas anuais até 31 de janeiro do exercício subsequente ao do recebimento dos 

recursos públicos oriundos da presente parceria. por meio do Sistema lnforrnatiz ado de> fl1E,st<11,do de Ccnt"" 

fisicamente, observado também, as regras estabelecidas pelas Instruções 11<? 02/2016 do fC.ESI); 

i) Devolver ao Fundo Mun1cipJI de Assistência Social, eventuais saldos financeiros remanescentes, inclusive os 

obtidos de aplicações financeiras realizadas. no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, em caso de conclusJo, 

denúncia, rescisão ou extinção do f crruo de Colaboraçiio, devendo comprovar tal devolução 110s molde-, c11 

prestação de contas no Sistema informatizado de Prestação de Contas, sob pena de i1m'd1é.ltJ mstauração dL· 

tomada de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade competente da administração 

publica: 

j) r 5o repassar nem distribuir a outra Organização da Sociedade Civil, ainda que de Assistência Social, o .. 

recursos oriundos da presente parceria; 

k) Não contratar ou remunerar, a qualquer título, pela organização da sociedade civil, com os recursos 

repassados, servidor ou empregado publico, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de 

confiança de órgão ou entidade da administr ação pública municipal, bem corno seus respectivos cónju=es, 

companheiros ou parentes, até o terceiro grau, em linha reta, colateral ou por afinidade; 

~,·c1C't.1r,., Municrp,il dl' A ;,;J •IIud Su, il - Ge,l5o do ',UAS 
l<ud llouc·rto C:I.,r, 11" S 13. e c·ntro, CIP JC,2()(1 l-1 3 llrrr,;u, -SI' 'à (18) 3(,44 '.lül4 - RJ111JI: 29 ou "l'J 

t' nlJil Orf,,:Of1v~to• (uil11r1eu1 '>J) gov.t.Jr 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BIR/GU/ 
CNPJ 4G.151.718/0007-80 

1) Manter em seus arquivos os documentos originais que compuseram a prestação de contas, durante o prazo de· 

10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da prestação das mesmas. 

11.5 Constitui responsabilidade exclusiva da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL o gerenciamento administrativo 

e financeiro dos recursos recebidos ern virtude da presente parceria, inclusive no que diz respeito às despesa, 

de custeio e de pessoal, observadas as vedações do art. 115 da Lei nº 13.019/14. 

4.G. Constitui, tarnbern. responsabilidade exclusiva da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL o pagamento dos 

encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relacionados ó execução do objeto previsto neste 

termo de coiabo: ação, não implicando responsabilidade solidona ou subsidiária da administração pública sua 

inadimplência em relação ao referido pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os dano, 

decorrentes de restrição à sua execução. 

4.7. A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL obríga-se. ainda, a: 

'1.7 1. Permitir o livre acesso dos agentes da administração pública, do controle interno e do Tribunal ele Contas 

correspondente aos processos, aos documentos e eis informações relacionadas ao Termo de Col.iboi ação. hl'1,1 

como aos locais de execução do respectivo objeto; 

-1.7.7. Abster-se, durante toda a v,g&ncia da parceria, de ter corno dirigente membro de Poder ou do Ministr'rio 

P~L:lico, m.: dirigente de órgão ou entidade da administração pública municipal direta ou indiret c, estcndon-io '.., 

a vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem corno parentes em linha reL1, colateral ou pc.r 

afinidade, até o terceiro grau. 

:JS E' de competência e responsabilidade da Organização da Sociedade Civil o período de férias do seu quadro 

de Recursos Humanos, devendo a mesma planejá los de maneira a não sofrer descontinuidade no 

desenvolvimento do objeto da parceira estabelecida. 

4.9. A Organização da Sociedade Civil deverá comunicar a Gestão da Parceria e o Conselho Municipal de 

1\ssistê11cit1 Social (CMAS) oficialmente sobre o período de atividades adaptadas, com planejamento das ações 

QUINTA- DA HIPÓTESE DE RETOMADA 

s,•crc'liiíÍd Mu11icqJ,il dL' /\,;,,1,·nc1c1 SOCIJI - G,,,tJo do SUAS 
l!u,, Hob, ri o Cl.ir k nº 51.l, e, niro. Cl I' J ú200 L),; 1 - lliri1•u, - SI' ítl' (18) 3(,~~ 'J014 - 1,,irn;il: 2'J ou 3') 

t' 111111 oq 10tl ')lo: (u Ltr1gu1 ')µ i;uv.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRJGUI 
CNPJ --113.151 718/0001--80 

5.1. Na hipótese de ínexecução por culpa exclusiva da Organizaç5o da Sociedade Civil, o MUNICÍPIO, pod=r á. 

exclusivamente para assegurar o atendimento de serviços essenciais à população, por ato próprio t' 

independentemente de autorização judicial, a tirn de realizar ou manter a execução das metas ou atividadcs 

pactuadas: 

1 - Assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano de trabalho, no CilSO de 

paralisação, de modo a evitar sua dascontinuidadc. devendo ser considerado na prestaç5o de contas o que foi 

executado pela Organização da Sociedade Civil até o momento em que o MUNICÍPIO assumir as 

responsa bitidades; 

li - i{etornar os bens pubhcos eventualmente em poder da Organização da Sociedade Civil parceira, qualquer 

que tenha sido a modalidade ou título que concedeu direitos de uso de tais bens; 

~ lq As situações previstas no caput devem ser comunicadas pela Gestão da Parceria ao Conselho Municipal de 

,'\ss stC'11cia Social (CMAS) 

SEXTA- DAS SANÇÕES 

6.1. Pela ,execução da parceria ern desacordo com o Plano de Trabalho e corn as normas da Lei Federal nQ 

13.019/2014, Decreto Municipal 11<2 '.i 749/2017 e legislação específica, O MUNICÍPIO poderá, garantida a prévia 

dd1.:sc1, .ipucar à Organização da Sociedade Civil as seguintes sanções: 

1 - Advertência; 

li - Suspensão temporaria da participação ern chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou 

.or.tr ato com órgãos e entidades do MUNICÍJJJO, por prazo 1150 superior a dois anos; 

Ili - Declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com 

órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 

ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

cr.nccdida sempre que a organiz açâo da sociedade civil ressarcir a administração pública rwlo, prejuiz os 

resultantes e após decorriao o prazo da sanção aplicada co111 base 110 inciso li. 

St•c, t't.m,1 Murur.ip.rl d,1 /\,'>1,t,•nc1J Soc.r.rl - Gestão do SU/\S = llu,1 llobnto Cl.ir k nº 5,13, Centro. CLP 1u200 0-13- llirit'.Ui -SI' 'l;r (18) 3G44 -- 9014 - RJmJI 2'J ou 3'.J 
e n 111 or{'.JOg1,')l01 lu)ll1rigu1.\I) gvv.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRIGUI 
CNPJ 46.151. 718 '0001-80 

§ 1º /1.s sanções est abelecidas nos incisos li e Ili são de competência exclusiva da Secretaria Municipal de 

Assistência Social, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dcz ) dia; d.i 

abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após dois anos de aplicação da penalidade. 

§ 2º Prescreve ern 05 [ciuco] anos, contados a partir da data da apresentação da prestação de contas, a 

apl:cação de penalidade decorrente de infração relacionada à execução da parceria. 

§ 3º A prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo voltado à apuração ela infração. 

SÉTIMA - DA AUSÊNCIA DE !3ENS REMANESCENTES 

7.1. Para fins de cumprimento do disposto nos art. 36 e art. 42, inciso X, ambos da Lei nº 13.019/7014, declara 

se que não haverá bens e direitos rernanescentes na data da conclusão ou extinção do presente ·r ermo dt0 

Colaboração. 

OITAVA- DO FORO 

8.1. As partes elegem o foro da Comarca de 13irigui para dirimir quaisquer questões oriundas dc,tc IPrrno, cr-m 

renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
\ 

'L~ obrigatória, nos ter mos do .irt 42, inciso XVII da Lei n'! 13.019/2014, a prévia tentativa de' solução 

administrativa de eventuais conflitos, com a particrpação de órgão encarregado de asscssorameoro jur.d.co 

integrante da estrutura da administração pública. 

E por estarem certas e ajustadas, firmam o presente em 03 (três) vias de igual teor e forma 

AfA CAETANO GOMES LEAL MILANI 
Secretária Municipal de Assistê eia Social 

' 

13irrgur, 09 ele dczr-rnbro de, 2ll: l 
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